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ÁwRRrs mcnano/se

ÁSSUilTO; DISPÕE SOBRE: autoriza a incluir na Lei 31372024 nomes aprcvados em
projetos de lei.

DATA: 25 de junho de 2024

RELATÓRIO: DELIBERARAM TODOS OS MEMBROS FAVORALMENTE A
PROPOSITURA POIS ATENDE ÁOS ASPECIOS DE COA/ST'TUCIONALIDADE E
LEGALIDADE.

DEC|SÃO DA COMTSSÃO CER FAVORÁVEL

PRESIDENTE: Cláudi M omão - PV

RELATO mos - PT

MEMBRO: Leni ess dos Santos Ribeiro - PSDB
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-DIGA NÃo Às DRocAs. pEDoFILIA'. DENUNCIE!
Tf,LEFONES: 19? . I9O PLAA"TÕES 2{ lls PON DlA

Obscrvatão: A denúncia podç ser anônima

cÂuene MUNICIPAL DE ÀLVARES MACHADO

COMISSÃO DE JUSTIçA E REDAçÃO

PúoAaitht*



Rua Mons€nhor NakamuÍa, 783 Fone./Fax (18) 32'13-133111634 - CEP 19160-000 - SP
câÍn8Íaaalvaresmachado.sp.lee.br

?il&Iutthütb

Projeto de lei no 25124

Dispõa sobrc: autoiza o Poder Ex
31372.4 denominações de estradas rurais

Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado, a partir da sanÉo, a incluir no Anexo I da
Lei Municipal de no 313712024 de '18 de junho de 2024, as denominações de
estradas rurais aprovadas com base do disposto no Projeto de lei ordinária de no

22, 23 e 2412024 de autoria dos vereadores.

Art. 20 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Mesa da CM de Álvares Machado junho de2024.

MARIA ANDES ÍÚARTIN
Pres
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CÂMARA MUNICIPÀL DE ALVARES MACHADO
Rua Monsenhor Nakâmurq 783 Fone/Fax (18) 3273-1331/1634 - CEP 19160400 - SP

c@e!@alvaÍesmaciado.s!.les.ür

?úq teoith$lo

Proieto de lei no 25/,2024

Senhores Vereadores,

A proposta que ora apresentamos a apreciaÉo dos
nobres pares, tem como escopo apenas a ajustar a inclusâo dos nomes aprovados
para denominaçâo de estradas rurais com base dos PLO's 22, 23 e 2412024 de
autoria dos nobres Edís.

Assim, esperando contar com a especiel atenção dos
nobres pares, antecipadamente agradecemos.

Mesa da CM de ÁMares Machado, Junho de2024

i,ARIA DES MARTIN

DIO DE iJIELO SALOÍúÃO

"DrcA NÃo Às DRocAs. pEDoFtLtA., ITENUNC|E!
TELEFONESI !97 C I9O PLANTÔES 24 HS POR DTA

Obssrvação: A denúncia pode ser anônima
6

-t-

M r,Q ab"qz'
áoÃo eouaRDo RAriREz sANcHEz

20 Secretário



DIARIO OFICIAL ELETRONICO
MUNICÍPIO DE ALVARES MACHADO

(1S) 3273{t00 | PRAçA OA BANDEIRA S'N IaLVARES [T CHADO-Sp I CEP lelGo{m
CNPJ:,a3.m6.il2.lr0oorí0 | CRIADO PELA LEI N" 2.990/201t

,L\O \TI EDIçÁO § t,07§ TrÍç&Ícir.. lt dc Jucho dt 202'l

LEI N' 3.137/202/t

O,'spõê soôÍe as ôsfrsdas cle zona rurel cto municlpio dc

l,lvarcs Mechado e dá oú/,?,s ptovldêncies.

ROGER FERtiIAilDES G^3qUES, Prefeito do MunicÍpio de

Álveres Mâchedo, Eslsdo d€ São Peulo, Í1o uso de suas

aúibuições legaÉ, FAZ SABER. que a Câmera Municipal

aprovou e eu sancioílo ê promulgo e sêguinte Lei:

&t l' As .3lredes ruÍais municipeÉ do que Úate 6sta loi sâo equelâE quê 3e deslinaÍn

ao livÍê trânsito publico, instituíd6 ê oonseryádes polo Poder Público Municipel e que estão

situadâs no3 limito3 do tenitório municipâl de Alvârê§ Macfiado.

Art. ? Ne árâe rural, ã! vi8ô ÊlHicas ou Gtradas quê compirêm o sbt€ma Íodoviário

municipal terâo s€ção t.aÉvôrssl mínime dê 15,00 m (quinz€ m6bos), coín í8ixâ dê dominio dê

7.50 m (sete metíos € cinquenta cêÍrtímolíros) pára câde lâdo (b eixo dâ via exÉtonte.

Parâgraío único. Sorâo PcÍml[das ínodidâs difoÍêntg3' a cÍitáíio do Município, d€8de

que comp,rcvadâ â impcaiblidsdG dê Ot',tra 3oluçâo técni{:a.

Art. 3P Para fins dosüâ l€i comidêram€o 6§Íadas ruraÉ municipâis 'f6châdas' aquolas

quê foram fêctâdas pCo têmpo por faltâ d€ úilizâÉo €/oo inlerÍupÉo dô seu íuxo, mas que

comlám no6 arquivos êxistêlttos.
Parágrafo único. Nâo podorâo !âÍ consír€rêda3 êstrâdâs ruÍaB G acoslos e 3êNidões

quê levâr6m epenâlt a ume (xr maB píopÍi6dad€§ rutaB.

Art. a' Os propriêtáíG do3 lênenos maÍginaF das s§Úedâs rurai3 munkÍpai§ nâo

@êrâo êdificâÍ ou construir obrâ dê qualquêr netuÍêzâ a mcíx,s de 15 (quinzê) mêÚos de

margêm da piste dê rolamênto.
PeÉ$aÍo único. Os píopÍi.táÍios dos têrÍeno§ marginaÉ nào podorâo impêdir o

escoâmcnto, pof suas teíÍ63, d63 água§ plwiais ou íesullântes dc drenagem êxêqJtâdas na§

Estrâds3 rurais municipâis.

Art, 5P Ê expressamento Edàido:
| - sob guelqueÍ deg6@, têchâÍ, diminuiÍ a laÍguÍa, drânificaÍ a ponlo do imp€diÍ otr

dificdtáí o livÍo úâmito pêlas ú83 pÚblice§;

ll - conSúuir osrcaS, munG ou tapumoc de quâlquêÍ nâtuíêze na Íâixa dê (bmÍnio

púõlico sem â licença da Fttct türra Municipdi
lll - lançer dirêtemêntc, no lêito ou em buêiÍG, drenG ou pa3389êm d€ âguâs' d€jêtos

da animâE, lixo ê outÍos metêrieB da dârceíte;
lv - Íezef âscâveçõe3 no bito dâs es§ada§ qJ sêuS taludes'

t Diário OÍicial Assinado com Cerdlkedo PrdÉo lCPBrrjl, em conformidade com a MP n'2 200-2,

de 2001. O Municipio de fuverçr Mrchldo gaÍante a autefiiçidâdc dest€ documento. dssde que

üsualizrdo: wul.dvaresmachado.so.qov.b/diârioofi cial

IGP
Enasil

'?



DTARIo oFICIAL ELETRÔNtco
rr/lUruICíPIO DE ALVARES MACHADO

(1s) 3ã,3{300 | PRAÇA oA 8^roÊrR s/N I AlvAREs nÀc,flroosP I cEP ret6&000

CNPJ: 43-206..12{mí'íO I CfiIADO PELA tEl !f 2'9902018

-\\o 1'll EDIçÃo N' 1.0?5 Tcrçr'íeiÍl' lt dc Júrho dc 2021

AÍt,8'. A3 úúad63 ÚaB municipeis íkem ktêntificâd$ no quadro do Anêxo l' (NR

dada pela Emonde Modificattua no 0224' CJR)

ÂÍt. Se É obriSaÉo do3 píopÍiotáÍioô de imóv6ê âdiacêntss €r'ou PêÍtêncên|3s â árêa

de infiuência por oflde passâm âs 6trâdas Íurais municipais:

I - p€rmitiÍ â âÍêcuçâo dÔ obras e sêrviço3 quê impoçam e3 águâs pluvisB dc âlingiÍêm

as estrâdâsi
ll-êvitaradBpaÍsáoê611c08mên!oinâdêquadodêêxcessodeâguenase3tr8da3;
lll - 6vitBí, nos lêtÍêno8 maÍginaÉ, operaçôes dê rêvolvimênto dê 3ôlo quê possam

potâncializeÍ o escosmento dê águ€s e sôdimôntc para o leito de viâ:

lV - nâo rôâlizâr o plenüo ds espáckts aÍbóreas em uma distânciâ menoÍ qu€ e íaixâ dê

domínio o3tipulado pê18 Lei com&m €,t:6lt 46n022, Aít 12, SBtêma Vrárb 8á3ico'

V - nâo implânEÍ âçude3 ol lagos Êm uma distância mínimâ de 7'5 (soto e meio)

motro6 do êho d€ rodagpm dá3 üâs publices;

Vl - p6Ímlür â Ísmoçâo dê c€ícá de divise com a Gtrada peüm6ntáda ou nâo Pâra

molhorias quo vioícm â suÍgir, como mêlhoria do lêi+lo ou psvimentÊçâo âsfállicâ'

Art.7..Aso3Úedasrurabmunicipeigsêrãodesignadsp6la§igle.Avltl.,sêguidade
numeraçáo idêntiÍicadore 33p€cÍficâ.

i to ls estradas ruteis municipâis pod6ráo Íecêbêr tâmbóm denoíninação p'ópria por

meio dê lêi êspôcific€.

§?FiceedolâdocoÍnorêforôncidg€od&i{,pa'.âlocdizeçáodes€str«lâ§'Urâis
municipàs o sIRGAS 2000 (sist6ína d€ Refoíênciâ Gêocênrico para as Amárkzs) e o Datum

UTM (Univer§âl Trân3vêBâ dê Moíca!oÍ).

§ 3o Ns pÍopGta dê dânominaÉo ds vbs rureB'-o aúor dôvêrá indicâÍ o tÍocho exato'

contormã consd od Anexo l, ê iuíltsc ,ustifrcative, biograf€ s at*tádo de óbito do

homenâg€edo. (NR dâd8 p€lá Em.rÚs Aditiva no 01/24, GJR)

AÍr.rÂsê!il,adsruraBmunicipsi§idefltificdâ3noAn.Eêncontram.3€(hstâcâdas
noMepeMunicipeld€Estr«tsRuÍeiscon3tântenoAnôxoll,quêpâssâeÍsz€r9ârl€intêgrante
dêsta lêi.

Art. í0. A âbêrtura dê novas €sÚedú ruraB munidpaÉ dêPêndêrá d,â apfoveção do

óígâo municipel coÍnPêt€nts'

AÍt.rt.A3o!tradâsrureis@n3ki€râda3.íÔcüedss'no§têímosdoArt,SopâresêÍêm
reabertas d6pond€râo da apÍêsafltaçâo de proi€to da úebilidadê, d6 ostudos de imPectos

ambientBis pêÍtinênte!, do sc6{€ poÍ PeÍle do município e da doáçáo dâ ro§pêc-tive áÍee'

^,r.í2.Adigciplinecomplâm6fltâÍdepí€s.firâlcipodoseÍ'€gubmgntadspêloPod6íExêcutivo.

LCP I Drário oEcial Assinado com Ccrüllcrdo Prddo rCPBncl, em confonnidade com a MP n'2 200-2.

E€l! àe 2001. o Municipio de fuvres Mtclrdo garânte a aurenticidadc de$e documerto. dssde quc

')A üsualizado: rrnr'alvaresrnach?do'so'qov'br/diariooficial



DIARIO OFICIAL ELETRONICO
IVIUI'IICíPIO DE ALVARES MACHADO

(18) 327:t{:r00 | 
pR^çA DA sAÀoErR 9N I ALv RES M^ctl Do§P I cEP r9í0o.{m

CNPJ:43.2G.,t24{mr-10 | CRIADO PELA tEl N' 2.990/201t

Â\o vll EDIçÀO f' 1,07§ Tcrçr-fEir.. lt dc Junào dc 2024

Atl. Í3. Esta l€i 6ntra êm ügor ne dstB de sua puHicação, revogadâ3 a8 dBPosiçôês

em conúário. êsp€ciâlmonlo 8s lêi§ municipeis d€ denoíninação dê $tradas rurêis êditedâs

ant€riormênt6.

Prêfeitura Munbipel dê AbeÍês Mach€do, 17 dê iunho do 2024'

ROGER FERNAT{DES GASOUES
Pí6íeilo Municipal

SORÂA DE OLIVEIRA SILVA
Dirêtora de Adminisúação

Rêgistredo ê publicádo na SêcrsEíie da Preíeitura na daa supra

TAilIA NEGRI GARCIA
Oficial de Gabinete

3 Diârio OÍicial Assinado com Ccrtlícrdo Prddo fCPBrrrll, em conformidade com a M? n" 2 20o-2.

de 2ü)t. O Município de Áhrrcr Mrclr& gsÍante a auldrliçidâd€ de§re documento' desde que

úsualizado: wrrw.alvrÍesmarh8do.5D.qov.bÍ/diaf, ioofi cill

tcP
Brasal
*-,P
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DIARIO OFICIAL ELETRONICO
MUNICíPIO DE ALVARES MACHADO

(18) 3273á300 IpR çA oA B^Nt ElnA sni l^rvAREs MAcll oGSP IcEP rgt6o4{tr
Ci{PJ: ia3.206.,í2.&Omi-10 | CRÁOO PELA tEl N" 2.99O201t

EDIçÃo N'1,075 Tcrçr-Íclrr, lE de Junho de 2024
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4 Utano Utlclal AsSrí«rO COm taflttrcrdo fadlro lcflratll, cm coDlormrd.{re §om a MP n- .1..:Ur-,4,

de 200 I - O Llunicipio de Álvrrtr Mrclrdo grranle r âüÊmicidade desre documento, desde gue

üsualizsdo: wn'ty,tlvsrcsmschsdo.sD'qov.bÍ/'disÍioofi çirl

tcP
B.asil
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DIARIO OFICIAL ELETRôNtco
uuruICÍPIO DE ALVARES MACHADO

(18) 3ã73€300 | PRAç^ OA a$.O€lRA S/n I ALVARES ÀTACHAOO-SP t CEP lstsô{m
CNPJ: il3.26.,t2,lr0(»ln0 I CRIADO PÊLA LEI N' 2.990ê01E

EDfçÃo N' t.0?5 T.r§r.feiÍr, lt de Junho de 2024
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5 Diririo Oficial Assinãdo com Ccíllcrdo Prdrio ICPBní[ em conformidade com a MP n" 2.100-2.
de 2m 1 . O Municipio de Álvrrtc Mrcl.do garante ô àutcnticidade deste documento, desde quc

üsuâlizado: wú9,alvaÍ€sm8cbâdo.so.eov.bÍ,/diarioofi cial
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DrARro oFrcrAL ELETnôNtco
TTIUITIICíPIO DE ALVARES MACHADO

r\() \'ll

(tB) 3273.et00 t 
pnrç^ DA E^NoÊrR^ s/N lArvARÉs ir^clrAoosp I cEP 10í80&

cxPJ: ,t3.2s.42&0001-10 | CRIADO PELA rEr !.1" 2.990401t

EDtçÂo N' 1.075 TrrçrÍcln, lt dc Jcoio dc 1024
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CÂMÀRA MUNICIPAL DE ALvÀRES MACHADO
courssÃo DE JUSTrçA e neoeçÃo

?úataíthÉrn

ATA PARECER DA COMTSSÃO DE JUST|çA E REDAçÃO

Reunidos os membros da comissão, as 08h, do dia 25 de junho de 2024, com o
objetivo de apreciar PLO 025124 de autoria da Mesa, sendo que, por todos os seus
membros, se deu pela legalidade do mesmo, devendo a propositura ser levada a
Plenário para apreciaçâo e votação do mérito.
Nada mais havendo a
ata.

, enceÍTou-se a presente reunião, lavrando-se a presente

PRESIDENTE:C o de Melo Salomão - PV

RELAT o Ramos - PT

MEMBRO: Len ESS ias dos Santos Ribeiro - PSDB

.DIGA NÀo Às IrRocAs c pEIx)FILrA., DENrNcm!
TELEFONES: I97 ê 190 PT-ANIÔFJ 24 HS POR DTA

Observaçâo: A denúflcia pode ser anônima

i- -t-



CÂMARA MTINICIPÀL DE ALVARES MÀCHÀDO
Rua Monseúor Nakamurq 783 Fooe/Fax ( l8) 3273-1331/1634 - CEP 19160-000 - SP

Poícr tnthUw

AUTOGRAFO NO 33124

Considerando que a Câmara Municipal de Álvares Machado aprovou, na íntegra, o

PROJETO DE LEI ORUNÁRIA no 2512024, de autoria da Mesa Diretora, a Mêsa da
Câmara Municipal de Álvarea Machado, emite este Autógrafo, nesta data, para

todos os efeitos legais.

Mesa da Câmara, em 26 dejunho de2024

MARIA DEZ MARTIN

,.'.n

.rÇra L /'
/toÃo EDUÂRDoE MELO SALOMÃO EZ SANCHEZ

10 Secretário 20 Secretário

Registrado e p islativa, na data supra.

'DlcÀ NÁo Às DRocAs . pEIx)FILtA', IrEI\Ít NcIr! 197 c 190 pLÁNrôEs 24 Es poR DIA. A denúcia pode sÊr anônima
camaraôalvarçsmachado.so.lee.bÍ

NSLO JOSÉ ULLALP
Diretor Leg islativo ,ffi


